
I zssrt,mzz

PÍiCTOCOLO
lr' ...., r,,'erroCúNQ(e
r Êiil.J :rli. ri OJOJB

't7 Jr l, úlra(

r11;j1;e " 1n:)à

l

Estado do Ceaní

Legislando com compromisso e determi
Câmma*íarúcipatde do

o.

R.EQUERTMENTO N." qq I rr{n2-vERE
Limoeiro do Norte, âJ de-útJbôÁde 2022.

o vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimentar em

vigor, vem respeitosamente requerer que V. Exa. se digne de reenviar cópia deste
Reguerimento ao Chefe do Poder Erecutivo, o ExcelentÍssimo Senhor losé Maria de Oliveira
Lucena e à Superintendente do lnstituto Municipal do Meio Ambiente (1NMAB), a Senhora

Karísia Mara Lima de Oliveira, solicitando ao Poder Erecutivo o êstudo de üabilidade da
criação de Trilha Ecológica no serÍote do Sítio Saquinho, bem como a criação de uma Área
de Presewação Ambiental (APA) do referido sêrrote.

Historicamente o serrote do Sítio Saquinho já é muito procurado para realização de

várias atividades, como: açôes religiosas, turismo, esportes dê aventura e lazer. Mais

recentemente, o desporto tem ganhado mais êspaço também nessa região com a realização,
inclusive, de torneio de Air Soft, atraindo pessoas de outros Estados para a região.

Com isso, é necessário a criação de uma Trilha Ecológica para impulsionar o turismo
local e a criação da Área de PÍoteção Ambiental {APA) do Serrote do Sítio Saquinho, que

será uma área natural destinada à proteção e conservação dos atributos bióticos (fauna e

flora), estéticos ou culturais ali existentes, importantes para a qualidade de vida da

população local e para a proteção dos ecossistemas regionais. O objetivo principal dessa APA

é a conservação de processos naturais e da biodiversidade, através da orientação, do
desenvolvimento e da adequação das várias atividades humanas às características

ambientais da área.

Sendo assim, solicito o estudo dê viabilidade e implantação das referidas melhorias
para a comunidade do Sítio Saquinho.

Respeitosamente,

11<
Mend

Vereador
PS8

A 5ua Excelência o Senhor
Heraldo de Holanda 6uimarães
Presidente da Câmara Municipel
Limoeiro do Norte - CE
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